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Montar tabela com os documentos que serão eliminados seguindo as diretrizes 

do Anexo I do Decreto n. 15.168, de 25/02/2019, da seguinte forma: 

1) Classificar os documentos conforme o referido decreto; 

2) Preencher a tabela com os seguintes campos: classe, subclasse, assunto, espécie de documento, 

data limite, quantidade e observação. A tabela deve conter quantitativo total de documentos 

listados; 

3) Observe a indicação atual da Resolução que designa os membros da Comissão de Descarte. 

Abrir processo com o assunto: “Eliminação de documentos (nome do setor 

solicitante)” 

01) Termo de abertura do processo; 

02) Tabela criada com os documentos que serão eliminados; 

03) Manifestação expressa do chefe/coordenador quanto à obediência acerca do prazo de 

temporalidade e discriminação dos documentos; 

04) Comunicação Interna encaminhando à Esap a referida tabela em formato .doc e o processo. 

Manifestação da Comissão de Avaliação de Documento de Arquivo 

(CADA) da Procuradoria-Geral do Estado. 

 Se os documentos para eliminação não constarem na Tabela de Temporalidade e não 

forem mais produzidos, a CADA encaminhará a solicitação à Comissão Central de 

Documentos para análise e autorização do ato de eliminação; 

 Se a eliminação for de documentos não previstos na Tabela de temporalidade, mas que 

continuam sendo produzidos, a CADA encaminhará a solicitação à Comissão Central de 

Documentos para análise e autorização do ato de eliminação, bem como para inclusão 

dos mesmos na Tabela de Temporalidade, conforme legislação vigente. 

Elaborar Edital de Ciência de Eliminação com numeração dada pela Esap: 

2) Mediante o arquivo enviado por CI, o edital é elaborado; 

3) Colhem-se as assinaturas dos membros da CADA e do chefe/coordenador do setor; 

4) Publica-se o edital no Diário Oficial do Estado e aguarda o prazo de 30 dias para 

manifestação dos interessados. 

Passado o prazo de 30 dias, encaminhar uma CI para o setor solicitante 

verificando se houve resgate de algum documento por parte dos 

interessados relacionados no edital. Caso houver resgate, os documentos 

resgatados são retirados da tabela. 

1) Anexar ao processo a CI encaminhada e de resposta. 

Envia 

Processo 

Anexar ao processo 

Anexar ao processo 

Anexar ao processo 
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1) Resolução “P” PGE/MS. 283, de 19/09/2019: designou os seguintes membros do CADA: 

– Ludmila Santos Russi de Lacerda – Coordenadora da Comissão e Chefe da ESAP; 

- Denis Cleiber Miyashiro Castilho – Membro Titular e Chefe da COPGE; 

- Kemi Helena Bomor Maro – Membro Titular; 

- Lidiane Cristina Cornaccini Sallesse Lorenzoni – Membro Suplente e Chefe da PAG. 

 

Elaborar o Edital de Eliminação de documentos não resgatados e publicar 

em Diário Oficial do Estado 

*Anexar ao processo o Edital original e página do DOE. 

Realizar a eliminação dos documentos listados no edital e envia o processo para 

o arquivo provisório da PGE. 
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Processo 
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